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TERMO DE REFERÊNCIA

l. ot3.rET()
Formalizaçào de procedirnento para aquisição de certificados digitais tipo ,A1, para servidoras e

r ereador.

,.ju$'EÍ!çÁr!vA
A ce*ificação digital garante autenticitlade, confidencialidade, itrtçgridade nas operações

realizadas por meio dela, atribuindo validade jurídica. Por ser realizado por meio eletrônico, os

serviços dispensam a presença fisica, significando agilidade, sustentabilidade e reduçáo de custos

em todo processo.

Justificamos a necessidade desla cólrtrâtâçàô porque os certificados elrr usrr, das servidoras
Adriana e Lúcia, vencem no próximo dia 23. E o certificado para o vereador Senhor Mauro dos

Sântos, suplente, que iniciou suas atividades no dia l' de fevereiro, é necessário para assinatura
digital nos processos legislativos.

3. DESCRICÀO DETAL}IADÀ DÔ OI'JE'T'Ô
ContratâÇão de empresa especializada em fornecer a certificação digital tipo Al para duas

servidoras e um vereador. pelo período de um ano.

4. DOTACÃÕ O CÀM tlN'TÁRIÀ
As despesas decorrentes da presente coatratação cofferão por conta de recurso específico
consignado no orçamento da Câmara Municipal de Pitanga.

5. OqRtGAeÔES pA CONTRATADA
I . A contratada deverá prestar o serviço de fomecirnento de certificação digital, realizando

todos os atos necessários para a efetivação da prestação do serviço.
2. Para o atendimento desta corltràtâção, a contratada não poderá acrescer qualquer valor

alénr do apresentado por ocasião da contratação.
3. Não perrnitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na

corrdição de aprendiz para os maiores de quatorze ânos; nem penrritir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trahalho noturno, perigoso ou insalubre.
4. Responder perante a contratante e terceiJos por eventuais prejuizos e danos decorrentes

de sua demora ou de süa omissão, na execução dô Corltrâto.
5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua propostâ.
6. Reáponsabilizar'se pe|r: ônus resultante de quaisquer ações, dernalidâs, custos e desPesas

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus ermpregados, prepostas e/ou

ccntratados, beln como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venhânr a ser atribuída por força de lei, relacionadas com o cumprimento
do CoÍitralo.

7. NÉo trensferir a tereeiros, por qualquer forrna, tterit mesrno parcialntotrt€, 3s obrigeçÔes

assumidas, nem subcontratâr qualquer das prestações a que está obrigada'

PAGA.MEN'T'O A o T
dias
iços

nas condições deste tenno dê referência.
2. O pagamento será realizado atruvés de bolelo, transferência bancária ou chave PlX, a ser

inlonnado pela contratada, no catnpo de observações da nota fiscal.

3- Quando da emissáo da nota fiscal, a conÍratada deverá destacar o valor das tetenções dos

tributos catríveís ou, se for o câso, apresentsr declaração llos termos da Instrução

Normativa vigente, da Seoetaria da Receitâ F'ederal.

4. Correrão por coÍrta da contratada todas as despesas de seguros, traltspcfte, tributos.

encargos trabalhistas e previdenciárias deconentes da prcstação dos serviços.

Adritna'f i*11

Após a prestação do serviço, o pagamento será efetuado pela contratante em sté 03

úteis após o aceite da nota fiscal, que deveró ser emitida após a realização dos serv
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Pitanga. I 5 de março de 202-1.


